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UDO NA SESSÃO DO 
GABINETE DO DEPUTADO PEDF TEVAN1 n_— _-.---- 

PROJETO DE LEI N°O1/2OO4 

F tui, no âmbito do Estado e dos 
icípios, o Programa Roraima de 
-ração Previdenciária - PREP e dá 
as providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO D 
Faço saber que a Assembléia 1 eis1ati' e eu sanciono a SC11ii1tC 1 ei: 

Art. 1° Fica criado no âmbitc Estado e dos Municípios o PREP 
Programa Roraima de educação Previd ia. 

-trt* " r rr,cn r- .  

objetivo de informar e conscientizar a 
de ensino, sobre seus direitos e dcv 
finalidade de assegurar a proteção soci. 

na de educação Previdenciária tem o 
dade, por meio de instituições publicas 
n relação à Previdência Social, com a 

cidadãos. 

Art. 30  Fica a Secretaria de Er ) da Educação e Cultura, obrigada a 
implementar na rede de ensino pu a, com base na legislação federal 
previdenciária, o Programa Roraima Educação Previdenciária, tomando 
obrigatôria a juelusão do CflSiflO pre\ i. iriona grade disciplinar dos alunos da 
rede publica. 

Parágrafo único. Consideram-s os da rede publica, para os fins e efeitos 
deste artigo, aqueles que estejam cursar, s series finais dos ensinos fundamental, 
do ensino médio e do ensino de terceir 

Art. 40  Fica a Secretaria Mun 
implementar na rede de ensino 
previ dcnci ária, o Programa Rorai tu 

obrigatória a inclusão do ensino prev 
rede publica, especialmente na serie fi 

• 1 de Educação e Cultura, obrigada a 
a, com base na legislação federal 

Educação Previdenciária, tornand 7-
ano na grade disciplinar dos aiunos 
ensino fundamental. 
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Art.5° Fica o Instituto de Previa do Estado de Roraima obrigado a criar 

o comitê estadual de educação previdelL. Á com objetivo de coordenar, orientar, 

acompanhar e avaliar as ações desenvo' as cm todo estado e, no âmbito dos 
municípios, criar os comitês municip. -,-, de educação previdenciária com os 
objetivos de executar as ações do progra bem corno identificar a necessidade de 

realizar seminários, fóruns e cursos. 

Art. 6° Fica o Instituto de Prev .. :ia do Estado de Roraima obrigado a 

divulgar no Diário Oficial do Esta ou boletim estatístico próprio, com 

periodicidade semestral, os grandes 1 V ros da previdência social estadual, a 

evolução dos heneficios concdidos an t i. ,rite, os heneficios concedidos segundo 

os grupos e espécies, os beneticios co . dos por grandes grupos, os beneíicios 

cessados e suspensos se undo os niuniei assim como e os e1 emeutos tisticos 

previdenci ári os estadual. 

Art. 7° Fica o instituto de Pre ia do Estado de Roraima obrigado a 

d ua no Dt'a )'ica do Ustado. : cUn cstco os dados da 

cncára soal ca fl' c caix os demaisarrecadação pre idi i ist d indicadores 

econômicos populacionais de importâi' .. ; 'guiar para o PREP. 

Art. 8° Esta lei entra em vigor na de sua publicação. 

Art. 90  Revogam-se as disposiçõ:: 1 contrario. 

dejuode2Ü4.Sala das sessões, 21 h  
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Excelentíssimo Senhor Presidente da . . nbléia Legislativa e demais membros 
deste poder, no uso da competência qw s confere a constituição do estado e o 
Regimento interno, no seu Ait 189, ar. ntamos para analise e deliberação o 
presente projeto de lei, que institui o Pro 'a Roraima de Educação Previdenciária 
- 1RE1. faz-se mister, Senhor 1res1den1, implantação do programa de Educação 
previdenciária em Roraima face os g .: cscos números apresentados hoje no 
boletim estatístico para Roraima. Seg o Boletim Estatístico da Prcvidncia 
Social, Volume 9, Numero 4, ainda fl( de 2000, em Roraima foram cessados 
8.531 beneficios rurais (valor de R$ . 3.005.41) e 5.102 benefici)s uihanos 
(valor de RS 14.514.293,08). Pe11azcr ...... m total de beneflcios de 13.633 e um 
valor de R$ 29.797.358,49. Some-se . .. números os mais de 8.000 (oito mil) 
servidores empossados recentemente .; quadros efetivos do estado, que 
constituirão a família previdenciária . '.; . .;tado de Roramma.O PREP tem como 
objetivo informar o cidadio, onde stiver, a respeito dos beneficios da 
prcidênia soal. .•\o incs de e ..' que o cidadào procure a entidade 
previdenciária para obter informaçõ sc1arccimentos, o PREP ira ate ele. 
Levando informação institucional sob 1 importância do seguro social para os 
trabalhadores, realizando orientação s . s beneficios e serviços previdenciários 
que o trabalhador pode cessar. 

Sala das sessões. 21 de junho de 2004. 
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